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CONCEICAO DO CASTELO
/ do Castelo='ÉS P RE F E ITU RA M U N I C I PM

Pro^fCõso íom tíospclio o ItaÔaCfkot
ADM,i 20091 2012

Estado do Espírito Santo

LEI N° 1:4^4/2011

r  DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCÍAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DÓ CASTELO,"no Estado do Espírito

Santo,'FAÇO SÀBER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte.

Lei; - ^ ^ . . ,_■

~Art. .1° - Fica autorizado a abertüra.de Crédito Adicional Suplementar no valor de

R$- 558.000,00 (Quinhentos e~. cinqüenta e oito mií reais) nas Dotações
Orçamentárias abaixo relacionadas: . o .* ^

014002 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO VASSISTÊNCIA E
desenvolvimento SOCIAL , ^
082440222.019 - Manutenção das atividades da Assistência Social (Secretaria,

CRAS, Peti e Conselhos) ^ ^ ' '
3.1.90.11.000 - Vencimentos e Vantagens Fixa-Pessoal Civil....f.73.R$... 20.000,00

3,1.90.13.000 - Obrigações Patròríais..... ;..f.74.. R$....2.000,00
0824400222.019 - Implantação e Manutenção das atividades'das atividades da

Assistência Social (Secretarias, CRAS, Peti e Conselhos) ■ . ,
3.1.90.04.000 - Contratação por tempo.detèrminado;...., ..F.81,...R$ 20.000,00

016001 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO
12361001'02.027 Valorização do Magistério - Fundamental 60%.Fundeb

3.1.90.11.000 - Vénciméntos é Vantagens-Fixas-Pessoal Civil.f.1í5.R$ 300.000,00
3.1.90.Í3.00Ò - Obrigações PatrQnais...... ......f.l 16;.R$ 196.000,00'
1236500122.039 -^ Valorização,do Magisté/io-Ensino infantil- 60%. Fundeb
3.1.90.13.000 - Obrigações Patrpnãis.......... :^.;.....~T.119 R$ 20.000,00

TOTAL. ..i:. ....R$ 558:000,00
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—Art—2^--G0mp40nte-de-reeuFso-paFarabéPtura-d(3~6rediton^dÍGional-Süpléméntàr--~^

-  previsto tio artigo antei-ior .seYá-utiiizádor/Àriuláções , de Dotações Orçarnent^

V/ . "ponformedjscrlFriInadpá segu^^^ v r/i ' 'c " -V ■• ''f V' ,'; /" '•
;  012001-SECRETARIA MJÜNIÇIF^ DE ADiyiINISTl^ÇÃO^ ^^ ;: vJÍ - ~ ;

0412200031.008 - Aquisição de MòveiSr Équiparrièntos q Veícuíos ^ ^
4.4.90.52.000;- Equipamentos e Materiais Perriiãrientes^..... ;_.f.09...R$ 28.000,00 :

r. . 0412200032,007-Manütençãó-das atividades de Apoio aAdnninistração -
%  ,3.1.90.01.000^^- rèformasT.,..: .....v......v.,.'.;./T.1Ò...R$ 22;Ò00;00:: ,
V  ;3.19p^3.00q:^PehsÔes..p,:.;,>.',........;.:..v..;.^.,.::...^^ R$.58.000,00. : / >
í; ' 3.1.90.fl..00p - VencitTientbS;e Vantagens F.ixàSv.,....l.\;....;..;'...T.12.,.R$'200.;000,00./ ,

',3.1.90,13.000 - Òbrigações Patronais;, ■;..f.13.,;R$,50.000,00 ■ , j
:  , 3.3.90.14.000 - bjárias;---Pes'spa-:Civil... i..'..f 16.R$. 10.0,00,00 •' - ,

014002 - SECRETARIA MUNICIPAL , DO TRABALHO ASSITÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - V : ■ f

,  : /OS2440Q222.115 - Manutenção,das atívidacles do CpAS " ! / ; ' . , ' ; , ,:ív' ;
3.4.90.11.000'-Vencirnentps e Vantagèns FixaS:..:.... ,.f83..:R$ 10.000,00

016001 -SECREtARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ; ^ ^ ,
;  Í2361ÒO1O2;026--Manuténção do .Etisinò Fundamentai-40% Fúndeb; ' :
'  . 3.190.41.000 - Vencimeritos e Vántagéns Fixas - pessoa ,Çivil;f108.R$ 33.000,00

3.190.T3.000 -Obrigações Patronais..p.. 4;...v....;.;,f.409...R$ 2,O.OOOTOO,
' ; 1236500122.039 Valorização, db Magistério - Erisino Infantil - 60%Fundeb 7 , '

;/ 3.4.9Ó.11 000 - Veneirnentos e Vantagens Fixas - Pessoa Civii.f.4,18,.R$ 39.000,00, r
,  1236500422.068 -Manutenção;;das ãtividádés'das unidades de Ensino Jnfantil e ;

dá SEME-40% Fundeb. v . ; ' , r ' ; , — : 14 ' /. - ;
;  3.1.90.11.000 -VencimentpS.e Vaiitagéns-Fixas-Pessoaí Civil..ít20,;R3 52:000,00■ /

;  018Ò0Í-SECRETARIA MUNICIPÀL DE AQRICULtURA È nÉíQ AM ;
2042200032.055 ,A Manuténção das ativiàadesbaAgricültura e/Meio AiTibiénte ■ , ,

,  ; ' 3.1.9041 ;0OO - VèncirTientos é Vantagéns. Fixas - PeSSoa: Civil.f.462.R,$ 36.000,00
T" SSÓ "'000j oõ

t  . >,
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disposições em contrário.

<  \ / Gabinete do Prefèito Municipal de Conceição, do-

Castelo-'ES, em 14 de. outubro de 2011; ; • , " • '

0DAEL'SPADET0

Préfeito^ünicipal

( " ■
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CONGEIGAO DO GASTELO

r^Í!JSSS£E/ Í-REFE ITU R A WÜ N IG I RAL Estada do Espírito Santo
ADM: 2000/2012

SANÇÃO

'  Eu, ODÀEL SPADÉTO, Prefeito Municipal' de Conceição do Castelo, Estado do

,  Espírito Santo, no usó de minhas atribuições regàis,'nOs.termos previstos no art. 42

; dá Lei Orgânica Municipal" SÃNCIÒNO, para todos os ifins de direito, o, Proieio de
Lei h°. 046/2011, aprovado pela Câmara Municipal naLdata de 11 de outubro de

2011, atribuindo-lhe o n°.1.4194/2011. , ,

>  ; ' ,, - Gabinete do. Préfeito Muhicipàl de Conceição do

Castelo - ES, em, 14 de outubro de 2011. ' •

. .

QDAÊL/^ADETO
Prefeltó/MürilGÍpal
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